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I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea c”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria 
“C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 
1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o 2º 
Sargento PM RG 15657, NILSON CARDOSO BAHIA, mat. nº 5126266/1, 
pertencente ao efetivo do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$5.699,36 (cinco mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%

Gratifi cação de Localidade Especial - 20%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.030,95
  206,19
206,19

  103,10
  1.030,95

  309,29
  360,83
  974,25

  1.477,61
  5.699,36

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA.

Protocolo: 585199
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 2.281 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO - PROCESSO nº 2020/597811
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º da 
Lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, 
item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 
1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f” do 
Decreto nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM RG 17792, MARCOS 
ANTONIO DOS SANTOS CARDOSO, mat. nº 5198666/1, pertencente ao 
efetivo do 10° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.157,45 (dez 
mil, cento e cinquenta e sete reais quarenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%

Gratifi cação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  1.677,60
  671,04
  503,28
  167,76

  1.677,60
  503,28
  587,16

  1.736,32
  2.633,41

  10.157,45

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 585207
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 2.065 DE 18 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSO nº 2020/624225.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 

3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
Lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 15115 JOÃO 
CARLOS GOMES MAGNO, mat. nº 5162270/1, pertencente ao efetivo na 3ª 
Seção de incêndio Bombeiro Militar (Cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$10.451,86 (dez mil, quatrocentos e cinquenta 
e um reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%

Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos 

  1.677,60
  671,04
  671,04
  167,76

  1.677,60
  503,28
  587,16

  1.786,64
  2.709,74

  10.451,86

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA.

Protocolo: 585213
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 2.074 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/624195.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM RG 16130, MAURO FARIAS 
MELO, mat. nº 5114764/1, pertencente ao efetivo do 18° Batalhão de 
Polícia Militar (Monte Alegre), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$5.772,60 (cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e 
sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 981,86
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratifi cação de Localidade Especial - 40%  392,74
Indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratifi cação de Risco de vida - 100%  981,86
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%  294,56
Representação por Graduação - 35%  343,65

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 986,77
Adicional de Inatividade - 35% 1.496,60

Total de Proventos  5.772,60

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA.

Protocolo: 585210
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA DEC NUL RR Nº 2.123 DE 08 DE SETEMBRO DE 2020
DispÕe sobre A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA PORTARIA Nº 0140 de 
20/01/2016 - PROCESSO Nº 2015/525292.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
Considerando o teor do Parecer Técnico exarado no Processo nº 
2015/525292, desta Autarquia Previdenciária;
Considerando o Princípio Constitucional de Direito Administrativo da Efi ci-
ência, previsto no art. 37, caput, da CF/88, e, ainda, o Poder de Autotutela 
da Administração Pública.
RESOLVE:
I – Declarar a Nulidade da Portaria RR nº 0140 de 20 de janeiro de 2016, que 
transferiu para Reserva remunerada “ex-offi  cio” o TENENTE CORONEL QOSPM 
RG 27163, ALBERTO CAPELA HERMES, mat. nº 5797292/1, por estar eivada 
de vício, com fulcro na Súmula nº346 do Supremo Tribunal Federal.
II – Reverter o militar ao serviço ativo a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 585216


